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EXM nº 792/2026
Brasília, 10 de abril de 2026.
Senhor Presidente da República,
1. Tenho a honra de submeter a sua elevada consideração a minuta do presente Projeto de Lei que altera a Consolidação das Leis do Trabalho e legislações especiais correlatas, com a finalidade de fixar a duração normal do trabalho em até 40 (quarenta) horas semanais e assegurar a concessão de 2 (dois) repousos semanais remunerados aos trabalhadores abrangidos. Busca-se atualizar o marco normativo trabalhista, enfrentando distorções históricas relacionadas à organização da jornada de trabalho, em especial aquelas decorrentes da adoção sistemática da escala de 6 (seis) dias de trabalho por 1 (um) de descanso (6x1).

2. A iniciativa revela-se compatível com a Constituição Federal, especialmente com os arts. 1º, incisos III e IV, 6º e 7º, incisos XIII e XXII, que consagram a dignidade da pessoa humana, o valor social do trabalho, o direito ao descanso e a redução dos riscos inerentes ao trabalho. O projeto observa o limite constitucional da jornada diária de 8 (oito) horas, promove interpretação evolutiva do parâmetro semanal e reforça a efetividade do direito fundamental ao repouso, sem suprimir a negociação coletiva nem as hipóteses constitucionalmente admitidas de compensação e escalas especiais.

3. Estudos técnicos e evidências empíricas indicam que jornadas prolongadas e descanso semanal insuficiente elevam a incidência de adoecimentos, acidentes e afastamentos laborais, além de comprometerem a produtividade e a sustentabilidade das relações de trabalho.

4. Dessa forma, o projeto adota abordagem abrangente e sistemática ao promover a harmonização das regras sobre duração do trabalho e repouso semanal em diversos regimes jurídicos e categorias profissionais, respeitadas as especificidades setoriais e a negociação coletiva. Preserva-se, assim, a possibilidade de escalas especiais e de ajustes pactuados, desde que observados os limites máximos legais, bem como a garantia de que, ao menos uma vez a cada 3 (três) semanas, o descanso coincida, no todo ou em parte, com o sábado e o domingo.

5. Ressalte-se, por fim, que a redução da jornada semanal e a ampliação do repouso semanal remunerado não implicarão diminuição nominal ou proporcional de salários, nem alteração dos pisos salariais vigentes, assegurando-se a estabilidade econômica dos trabalhadores.

6. Trata-se, portanto, de medida de relevante interesse público, que concilia proteção social, modernização da legislação trabalhista e promoção de um modelo de desenvolvimento mais equilibrado e sustentável.
Respeitosamente,
LUIZ MARINHO
Ministro de Estado do Trabalho e Emprego
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